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[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº    36  / 2019
Institui a realização de teste de Acuidade Visual nas Escolas e Creches do Município de Canas e dá outras providências. 
				O Prefeito Municipal de Canas-SP, Lucemir do Amaral, no uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art.  1º.  Fica  instituído  no  Município  de Canas  a  realização  de  Teste  de
Acuidade Visual nas Escolas e Creches da Rede Publica Municipal de Ensino.

Parágrafo Único – Os testes serão realizados nas escolas e creches da Rede Municipal de Ensino, anualmente no primeiro semestre do ano letivo.

Art. 2º - As realizações dos testes ocorrerão nos estabelecimentos da Rede Pública Municipal de Ensino, com a participação e acompanhamento de profissionais especializados da área de Saúde do Município ou voluntários da rede privada.

Parágrafo Único: Os profissionais designados para o serviço descrito no caput deste artigo serão os oftalmologistas que fazem parte do quadro da Diretoria Municipal de Saúde. Também poderão participar Oftalmologistas voluntários da área privada, convidados através de campanhas e parcerias com o sistema de saúde e educação do município.

Art. 3º. A partir dos resultados obtidos pelos profissionais, serão tomadas as seguintes ações:

I – Reunião com os pais e/ou responsáveis para prestar completa orientação;
II – Encaminhar as crianças para Rede Pública Municipal de Saúde para o devido acompanhamento e tratamento.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Plenário "Antonio Carlos Ventura", 19 de novembro de 2019.


JOSÉ CARLOS RODRIGUES DO PRADO (DÉ)  
Vereador - PTB
JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente
Senhores Vereadores,
Ante exposto sabemos que a visão é essencial para o aprendizado,e, é responsável pela maior parte da informação sensorial que recebemos do meio externo. Devido ao rápido crescimento e desenvolvimento do aparelho ocular, a criança apresenta maior vulnerabilidade aos distúrbios visuais. Até a idade escolar, a deficiência visual pode passar despercebida pelos pais e familiares porque, no ambiente doméstico, a criança não tem noção que não enxerga bem, pois não exerce atividades que demandem esforço visual. Isso fica agravado, principalmente, devido à ausência de exames oftalmológicos periódicos. Apresentamos este Projeto de Lei com o objetivo de, prevenir, identificar e a corrigir de forma precoce de problemas visuais que possam comprometer o processo de aprendizagem das crianças em idade escolar
É com essas razões que submeto o presente projeto para a aprovação de meus pares.
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Vereador - PTB
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